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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N° 7.375 DE 31 DE JULHO DE 2019

Institui o Programa Inscrição Inclusiva para corridas, caminhadas e ciclismo de rua de Araxá, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º - Fica obrigado, a empresa e/ou órgão organizador de eventos como corridas, caminhadas e ciclismo de rua de Araxá a reservar gratuitamente 5% da cota máxima de inscrições para atletas de baixa renda do município.

 
§ 1º - Para que se cumpra o disposto no art. 1º, o atleta interessado em obter a Inscrição Inclusiva deverá comprovar vínculo em programas sociais governamentais e/ou possuir atestado de pobreza.

 
§ 2º - A Inscrição Inclusiva também abrangerá o atleta que estiver matriculado em escola ou universidade pública. 

 
§ 3º - Em caso de ausência injustificada na prova o atleta não poderá requerer sua participação em outra prova de rua por esse programa no prazo de 90 (noventa) dias.

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de recursos orçamentários próprios

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

